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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO ÓRGÃO COMPETENTE, QUE TOME PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO A UMA INTERDIÇÃO NA RUA 33 ESQUINA COM A RUA 08 NO JARDIM SHANGRI-LÁ.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal, através do órgão competente que tome as devidas providências em relação a uma interdição (morro de terra) na rua 33 esquina com a rua 08 no Jardim Shangri-lá.
JUSTIFICATIVA:
Na referida esquina existe um morro de terra a mais de 20 dias, onde foi ocasionado através de um reparo pelo Samae pelas informações da vizinhança, onde vem dificultando e trazendo transtorno a todos que ali transitam com seus veículos e que há de piorar nesse período chuvoso e esta rua é de grande importância aos munícipes, proporcionando acesso aos que transitam naquela região.

Todavia, na referida rua e mediações, existem também alguns buracos, que tem causado grandes transtornos aos que por lá transitam, inclusive o grande número de veículos e pedestres.
Solicitamos então que se faça este serviço neste ponto para estar proporcionando melhor qualidade de vida aos que transitam pelo referido local.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho.
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao vigésimo primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.                                      
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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